
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Terça-feira, 13 de julho de 2021
Ano XXXVI | Edição nº 727A

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Distribuição Eletrônica

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D   E   C   R   E   T   O              N.º 6472/2021
=DE     12    DE     JULHO    2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) 
NO VIGENTE ORÇAMENTO”:::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade e 
Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 1.000,00 
(mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	 04.122.0027.2.039 - Serviços de Obras Públicas

590	 3.3.90.33.00.01.7110 - Passagens e Despesas com 
Locomoção.................................................................................................R$ 1.000,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	 04.122.0027.2.039 - Serviços de Obras Públicas

589	 3.3.90.30.00.01.7110 - Material de Consumo...........................R$ 1.000,00

ARTIGO 3º.  – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de julho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE JULHO DE 
2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O              N.º  6473/2021
=De   12    DE    JULHO   DE   2021=

“ATUALIZA O VALOR FIXADO PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2009 
QUE DISPÕE SOBRE O VALOR 
MÍNIMO PARA O AJUIZAMENTO DA 
EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO 
A COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA DA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL”

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, CONTIDAS NO ARTIGO 57, INCISO V, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º do parágrafo 
único da Lei Complementar nº 02/2009, que autoriza a 
atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) ou outro índice que venha 
a substituí-lo; e,

CONSIDERANDO, ainda, o valor de R$ 150,00 fixado 
por referida Lei, que autoriza a correção após um ano de sua 
vigência, data essa considerada como 10 de março de 2010,

D   E   C   R   E    T   A:

Art. 1º.	 O valor mínimo para o ajuizamento da 
Execução Fiscal objetivando a cobrança de dívida ativa da 
Fazenda Pública Municipal, fica atualizado para essa data 
em R$ 280,57 (duzentos e oitenta reais e cinquenta e sete 
centavos).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 12 de julho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
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PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE JULHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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